
	
.	 .

1

	

nOWkt,	 ; PUBLICADO N.9 D. g .3..
i.

MINISTÉRIO 	 .	 03 ,	 ''	 tÉRIO DA ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO	 2 °	 O	 , 19 ce

	

'` Of W '	 . C	 	  n

	

~,M	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES 	 . -

	

~	 : C -	 R-ubvica .-...	 .	 _.
- -

: Processo no	 13.558-000.317/90-49	 •	 .-,
• .

Sessão de n 15 de.fevereiro 'de , 1993	 ACORDMO N2 203-00.200
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•-• -PROCESSO- FISCAL - PRAZOS - REVELIA - Nos termos
dos -arts. 14 e 15 do 'Decreto n2 70.235/72, o

• . oferecimento dá 3mpugna0o instaura a fase
litigiosa...NãO • obedecendo o prazo legal, e no se
constitUindo a lide, o processo toma o curso

• determinado 'pelo art. 21 do mesmo diploma legal.
'	 Recurso nãb conhecido por falta de objeto.-
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k)..i.,stos, relatados e discutidos os presentes autos

	

de r: c:'.. 	 interposto por MACEDO CONFECÇGES LTDA.

• ACORDAM os Membros da Terceira Câmara do Segundo
Conselho de Contribuintes, por unanimidade de votos, em ngb
conhecer do recurso, por falta de objeto, em face da inexist0ncia
dé litígio, tendo em vista a intempestividade da impugnação.
Ausente o Conselheiro SEBASTIMO BORGES TAQUARY.

Sala das Sess3es, em 15 de fevereiro de 1993.

•
—	

....-,.....,...„-L7‘.44J
• 3 AL ,J0 VITA_ eiNZAGA SANTOS - Presidente

ein IA -q el,e (;[ õ. d ,,1 ,vi e-4
MRIA THEREZA VAS r qLELLOS :ti . 1..1dlEI1)A - Relatora

OPP
\\ ALFG‘ISO U,ACCO - Pi;ocurado2Representante d a Fa-

,	 .

	

vIST A Em sEsspro DE: 	 V 111t I ;th rd 1993
•

Participaram-, ainda, do presente julgamento, os Conselheiros
RICARDO LEITE RODRIGUES, SERGIO AFANASIEFF, CRISTINALICE MENDONÇA
SOUZA DE OLIVEIRA (Suplente) e TIBERANY FERRAZ DOS SANTOS.
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,Idso	 SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.558-000.317/90-49

Recurso No::	 88.219	 .
Acórdab No n	 203-00.200
Recorrente::	 MACEDO CONFECÇOES LTDA.

,

. RELATORI O , -

Foi a firma Macedo Confecçffes Ltda., com sede à
Av. cinqüentenârio n2 583,Centro, em Itabuna - BA, autuada em
25/10/90, em lançamento decorrente da fiscalizaçao do IRPj, na
qual foi apurada omissao de receita operacional, ocasionando, por
conseguinte, insuficiOncia na determinaçWo da base de câlculo
deste imposto/contribui0b.

A Empresa supracitada tomou c: :1. da autuaçao em
01-11-90, conforme assinatura aposta no Auto de Infraçao de fl.
01, bem como cópia do mencionado Auto relativo ao IRPj, às fls.
05.

Inconformada, a Autuada junta, às fls. 21, peça
impugnatória datada e protocolizada na repartiçao competente em
18/12/90.

Ma referida peça, o ilustre procurador da
impugnante alega, sucintamente, ser o Auto de Infraçao em questao
decorrente do Processo n2 13.558-000.315/90-13 e que por tal, as
razC•s de defesa repousam no alegado no processo matriz, do qual
este depende.

Requer,	 outrossim,	 que	 o	 julgamento	 seja
sDL restado . até a decisao final a ser proferida no processo
matriz.

A. Informaçao Fiscal de fls. 24 opina no sentido de

	

ser a autuaçao reflexa, e sendo assim, mantidas as exigOncias 	 •
fiscais no Processo n2 13.558-000.315/90-13, sustentadas na sua
totalidade, por via de conseqüOncia,também.deve ser confirmado o
lançamento objeto da discussao do processo em tela.

A Autoridade Monocrática, em Do c: de fls. 28,
considerou procedente o lançamento e tempestiva a impugnaçao,
corroborando a informaçao fiscal, no sentido de considerar-se
como decorrente a tributaçao discutida.

Transcrevo, a seguir, a ementa do pronunciamento
do digno ;Julgador de lâ InstãnciaN
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SEGUNDO CONSELHO DE CONTRIBUINTES

Processo no 13.558-000.317/90-49	 •

Acórdo no 203-00.200

•

"CONTRIBUIÇA0 PARA O FINSOCIAL. DECORRENCIA. AO SE
DECIDIR DE FORMA EXAUSTIVA MATERIA TRIBUTARIA, NO
PROCESSO MATRIZ, CONTRA A PESSOA jURIDICA, RESTA
ABRANGIDO 1... :i: MANTO AOS PROCESSOS.
DECORRENTES.

Apb fiscal procedente."

E o relatório.
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Processo no 13.558-000.317/90-49
. Acórdão no 203-00.200,	 .	 .

VOTO DA CONSELHEIRA-RELATORA
MARIA T • EREZA VASCONCELLOS DE ALMEIDA

Conforme relatado, a Empresa autuada, em 25/10/90
(fl. 01), tendo sido regulamente notificada em 01/11/90, nãO
obstante deu entrada na impugnação somente em 18/12/90, donde a
manifesta intempestividade da peça impugnatória.

De acordo com o art. 14 do Decreto n2 70.235/72,
"com a impugnação j,n,A-15,Arp,=,A2 	 ..1.2 l¡it¡gí2	 d.2 12=5,¡?AjsA2n.t2."

. (grifou-se).	 .

-	 Ainda dis0e o art. 15 do mesmo diploma legal 	 "a
. impugnação formalizada por escrito e instruída com os documentos
. em que se fundamentar, se, :á apresent,AWA ,fto órgão preparador F3.52

PrAKQ OP IriRU j.J,A2 EmI2:02'ià ÇJA sJÁ;AI: .: 2 f.P ntAc fqi T.2i±A A
Àwli fpA sãg sjA 2m¡Onsj,A." (grifou-se).

Outrossi .m, não se encontra nos autos, nenhum
pedido de prorrogação do prazo para a defesa, por parte da

• (k~t.e, providOncia que lhe faculta o ar t. 62, inciso :i.,
Decreto no 70.235/72.

Por outro lado, sendo a impugnação intempestiva,
não se pode conhecer do Recurso de fls. 32, pois não se
estabeleceu o litígio. Nula se torna também a decisão de primeira
:i. ris

,.	 Por faltar-lhe objeto, voto no sentido de não
conhecer do 2cun,o.

" • la das Sesses, em 15 de fevereiro de 1993.

01111) •-40cti,i o 41, e/i,coi /(0, ci L e i tio,
UA THEREZA •::)CONC .1..08 DE AL•E.:DA

_

1


